ANEXO I
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ICS/UFJ Nº 02/2026 SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) DE GRUPO DE APRENDIZAGEM E TUTOR(A) PARA O PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

	Nome:

	CPF:

	Matrícula SIAPE:

	Curso:

	E-mail:

	Telefone:

	Grupo de aprendizagem tutorial para o qual pretende pleitear à vaga:
(  )Grupo 1        (  )Grupo 2         (  )Grupo 3         (  )Grupo 4         (  ) Grupo 5

	Vaga a qual pretende concorrer: 
(  ) Coordenador(a) de Grupo de Aprendizagem Tutorial 
(  ) Tutor(a) 

	(   ) Ampla Concorrência                     
(   ) Reserva de Vagas Ações Afirmativas  (Preencher Anexos II e III naquilo que se aplicar)



Venho por meio deste requerer inscrição para o Processo Seletivo Simplificado do PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ. 

Nestes termos, solicito deferimento. 
Jataí, ____ de Junho de 2026. 


______________________
Nome e assinatura


ANEXO II
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ICS/UFJ Nº 02/2026 SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) DE GRUPO DE APRENDIZAGEM  E TUTOR(A) PARA O PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ
AUTODECLARAÇÃO PARA CONCORRÊNCIA A VAGAS RESERVADAS 
Eu,________________________________________________, portador(a) do RG nº _________________ e CPF nº _____________________, nacionalidade _________________, estado civil ______________________, residente e domiiciliado(a) na rua____________, No,___________, Bairro/Setor _________________, CEP ______________, Cidade __________________________, Estado ________________ declaro, sob as penas da lei e para os devidos fins de direito, que me autodeclaro como sendo da cor/raça/PCD/Identidade de gênero: 
(  ) Preta 
(  ) Parda
(  ) Indígena (Se indígena, especifique a etnia: ( ___________________)
(  ) Quilombola
(  ) PCD (Pessoa com Deficiência)
(  ) Pessoa Trans (transexuais, travestis e transgêneras) 
Estou ciente de que esta declaração é feita em conformidade com a classificação utilizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e serve para os fins de processo seletivo para participar do programa PET-Saúde Clima, 

Jatai- GO, ______ de Junho de 2026. 

 

_________________________________
assinatura do declarante



ANEXO III
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ICS/UFJ Nº 02/2026 SELEÇÃO DE COORDENADOR(A ) DE GRUPO DE APRENDIZAGEM E TUTOR(A) PARA O PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ

Modelo FORMULÁRIO LAUDO MÉDICO DE COMPROVAÇÃO DE DEFICIÊNCIA

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome completo: _______________________________________________ Identidade nº:________________, Órgão emissor: ______ UF: ________ CPF: __________________ Data de Nascimento:___________. 

Atesto para fins de comprovação de deficiência do candidato inscrito no edital do PROGRAMA DE EDUCAÇÃO PELO TRABALHO PARA A SAÚDE – PET – SAÚDE CLIMA nas vagas reservadas para as pessoas com deficiência, de acordo com o Decreto 3.298/19 99 alterado pelo Decreto 5.296/2004, que o candidato possui a deficiência abaixo: Descrição detalhada da deficiência e limitações associadas: Causa Provável da deficiência: Código Internacional de Doenças – CID-10 

Jataí, ______ de ____________ de 20_____. 



_____________________________________
Assinatura legível do Médico Responsável
Carimbo e Registro no CRM

*O preenchimento deste laudo não é garantia do enquadramento do candidato como deficiente. Decreto 3298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Artigo 70 do Decreto5.296, de 2 de dezembro de 2004 Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004) e) saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; e h) trabalho; V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. Art. 1o Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua consecução. § 1o Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma dos seguintes incisos I ou II: I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses restritos e fixos. 


ANEXO IV
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ICS/UFJ Nº 02/2026 SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) DE GRUPO DE APRENDIZAGEM E TUTOR(A) PARA O PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO DE BOLSA

Declaro para os devidos fins, junto à Comissão de Seleção do Projeto PET-Saúde/Clima da Universidade Federal de Jataí, que eu, ___________________________________, docente do curso de _________________, SIAPE ________________, não sou beneficiário (a) de bolsa de monitoria, pesquisa, treinamento profissional ou  extensão da UFJ durante o período de vigência da bolsa do PET-Saúde/Clima. E, caso seja aprovado no processo seletivo e venha ser agraciado com bolsa de natureza supracitada, durante a vigência deste Edital, farei a opção por uma das bolsas ou remuneração. 


Jataí, _______ de ____________ de 2026. 



_______________________________
Assinatura do declarante



ANEXO V
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO ICS/UFJ Nº 02/2026 SELEÇÃO DE COORDENADOR(A) DE GRUPO DE APRENDIZAGEM E TUTOR(A) PARA O PET-SAÚDE CLIMA (2026/2028) DA UFJ
TABELA DE PONTUAÇÃO

	Nome:

	Curso: ____________________Unidade Acadêmica: _____________________

	E-mail:



Tabela de pontuação: Coordenador(a) De Grupo De Aprendizagem Tutorial/Tutor

	ÍTEM AVALIADO
	PONTUAÇÃO
	LIMITE
	NOTA

	1 CARTA DE INTENÇÃO
	40 pontos
Caso o candidato utilize dispositivo de IA, terá 1,0 ponto subtraído da pontuação total deste item.

	1.1 Compreensão da proposta PET-Saúde: Clima 
1.1.1 Não apresenta, apresenta de forma incoerente ou desconectada do edital (0 pontos)
1.1.2 Apresenta de forma superficial ou genérica (5 pontos)
1.1.3 Apresenta de forma consistente, articulando SUS, território, equidade em saúde, educação interprofissional e mudanças climáticas/ambientais (10 pontos)
	
	10
	

	1.2 Experiência e trajetória relacionadas ao projeto 
1.2.1 Não apresenta, apresenta de forma incoerente ou desconectada do edital (0 pontos)
1.2.2 Apresenta de forma superficial ou genérica (5 pontos)
1.2.3 Apresenta de forma consistente, articulando SUS, território, equidade em saúde, educação interprofissional e mudanças climáticas/ambientais (10 pontos)
	
	10
	

	1.3 Potencial de contribuição para o PET-Saúde: Clima 
1.3.1 Não apresenta, apresenta de forma incoerente ou desconectada do edital (0 pontos)
1.3.2 Apresenta de forma superficial ou genérica (5 pontos)
1.3.3 Apresenta de forma consistente, articulando SUS, território, equidade em saúde, educação interprofissional e mudanças climáticas/ambientais (10 pontos)
	
	10
	

	1.4 Motivação, comprometimento e disponibilidade 
1.4.1 Não apresenta, apresenta de forma incoerente ou desconectada do edital (0 pontos)
1.4.2 Apresenta de forma superficial ou genérica (2,5 pontos)
1.4.3 Apresenta de forma consistente, articulando SUS, território, equidade em saúde, educação interprofissional e mudanças climáticas/ambientais (5 pontos)
	
	5
	

	1.5 Qualidade da redação e argumentação
1.5.1 Não apresenta, apresenta de forma incoerente ou desconectada do edital (0 pontos)
1.5.2 Apresenta de forma superficial ou genérica (2,5 pontos)
1.5.3 Apresenta de forma consistente, articulando SUS, território, equidade em saúde, educação interprofissional e mudanças climáticas/ambientais (5 pontos)
	
	5
	

	Total
	

	ÍTEM AVALIADO
	PONTUAÇÃO
	LIMITE
	NOTA

	2. CURRÍCULO LATTES*
	60 pontos

	2.1.1 Experiência em projetos PET, Pró-Saúde, PET-Saúde ou integração ensino-serviço (3 pontos por semestre)
2.1.2 Experiência em projetos de extensão em outras áreas (1,5 ponto por semestre)
	
	15
	

	2.2 Experiência em atividades de ensino na área do projeto por meio de disciplinas ministradas com ênfase em saúde coletiva, epidemiologia, saúde ambiental, vigilância em saúde, mudanças climáticas em curso de graduação ou pós-graduação (3 pontos por semestre)
	
	15
	

	2.3 Produção científica nos últimos 5 anos (1 ponto por produção: Artigos publicados em periódicos, Capítulos de livro, Livros, trabalhos completos publicados anais, produtos técnicos)
	
	10
	

	2.4 Orientações e formação de recursos humanos: Iniciação científica (1,0 ponto por ano), TCC (0,5 ponto por ano), residência (0,5 ponto por ano), Pós graduação stricto senso (0,5 ponto por ano)
	
	10
	

	2.5 Experiência em gestão e liderança (Coordenação de Curso (1 ponto/ano), Coordenação de estágio (1 ponto/ano), Coordenação de projetos de Ensino, Pesquisa ou extensão (1 ponto/ano), participante de projeto de ensino, pesquisa ou extensão (0,5) ponto/ano
	
	5
	

	2.5 Atuação em temas relacionados à saúde ambiental, sustentabilidade ou clima (0,5 pontos por atividade)
	
	5
	

	Total
	


* Período de junho de 2021 a 25 de junho de 2026



